
IAlllEU DD PIEFEITO DECRBl'O llll l 492, DE 14 DE MAIO DE l 985.-

.Au.tor.iza o reaj 1111te de paasasena de ônibas 

da permisa:i.onár!a J.P.Garcia a: Cia.LtCla. -

Bn:.preaa de �ranaportes Coletivos Urbanos.-

JOS:I: S.Alf:l!ILLI SO:DBUBO, Prefeito do Município de As

sis, Estado de s"'ao Paulo, no uso de suas atr.l.buições legais, tan

do em vista o disposto na letra "c", inciso n, do artigo 311, -

combinaclo com o artigo 69, do Decreto-Lei Complementar nll 9, de 

31 de desembro de l 969 (Lei Crgânica aos rm11c!pios), e conside 

rando o qu.e foi req11erido pelo emi:reaa permissionária dos serri.

ços de tnm.sportea coletivos de passageiros urbanos de Assis, 

DBCRJ:�A: 

Artigo li - As tarifas de passasens de ônibu.s da permission6r:t.a.

-J .P.Garcia a: Cia.Itda. - Empreas de l'ransportea Co

letivos Urbanos, com sede nesta cidade, à ru.a Sebas

tião Leite do Cento, nl 8471 regulam.ente cadastrada 

sob nll 3.852 janto a Prefeitura Jlmiic1pal de Assis , 

fi cem· reaj aatados confozme segue: 

a) Lil!IHAS H!DULAR!S •••••••••••• ert 700; e 

b) Lilll&.A .ESPECIAL •••• •••••••••• ert 350.-

Parág:rafo único - rica assegurado o abat:i:lllento de 5°" (cincoenta 

por cento) para alunos de estabelecimentos de ensino, 

pelo eiatsma de passas mensais. 

Artigo 211 - O disposto neste Decreto entra:N em vigor a partir da 

zero hora 4o dia l'll da maio de l 985 • 

.Artigo 311 - Este Decreto entra:ri em vigor na data de sua pu.blica-
N 

çao. 

Artigo 4111 - Bevogam-se às disposições em contrá.r.1.0.-
Prefei tur a rwiicipal de Assis, em 14 de maio de l 985.-
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N63IL! 
1a:odii�·tEll!lento de Administração 

Pa.blicado no Departamento de J4miniatração d.a l'rsfei

ta.ra, em 14 de"?fa.io de l 985.-

CIBILE 
Diretor do emento da Administração 

CS/cs 


